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ALERTA

RECOMENDA-se que o licitante analise  detalhadamente  este edital  (e anexos) antes de formular  sua
proposta ou apresentar lance. A prá?ca injus?ficada de atos ilegais, tais como não manter a proposta (ex.:
desistência, solicitação de troca de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar
documentação exigida (ex.: documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações come?das na
licitação/contratação, sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administra?vo.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo presente edital  e  por  intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE -  TRE/RN (CNPJ:  05.792.645/0001-28),  sediado na Avenida Rui Barbosa,  nº 215,
Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG-TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Complementar nº 123/2006 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
por meio do Sistema Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas as  referências  de tempo no presente edital,  no aviso  de licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 04/09/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF).

TÉRMINO  DO  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  INÍCIO  DA  SESSÃO  PÚBLICA:  HORA:  14h; DATA:  19/09/2023
(HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo Administra?vo Eletrônico nº 6387/2023-TRE/RN

SEÇÃO 1 – DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  a      quisição de  
material hospitalar e odontológico  , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e nos respectivos anexos.

1.2. A presente licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência
(Anexo 1 deste edital), facultando-se ao licitante a par?cipação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATMAT  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úl?mas.

SEÇÃO 2 – DOS ANEXOS

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

a) Anexo 1: Termo de Referência;

b) Anexo 2: Valor Es?mado.

SEÇÃO 3 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão par?cipar deste Pregão os interessados que es?verem previamente credenciados no
Sistema de  Cadastramento  Unificado de  Fornecedores  -  SICAF  e  no Sistema de  Compras  do  Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia ú?l anterior à data prevista para recebimento das propostas.



3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra?cados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en?dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exa?dão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas  relacionados  no  item  anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden?fique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. A par?cipação na presente licitação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte
e equiparados, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.

3.5.1. A obtenção do beneZcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admi?da
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades coopera?vas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa Zsica e para o microempreendedor individual - MEI,  nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu?vo, pessoa Zsica ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto execu?vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa Zsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par?cipar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  en?dade  contratante  ou  com  agente  público  que
desempenhe função na licitação ou atue na  fiscalização ou na gestão do contrato,  ou  que deles  seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa Zsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan?l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou en?dade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá par?cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente  público  do  órgão  ou  en?dade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 



3.8. O impedimento de que trata o  item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
subs?tuição a outra pessoa, Zsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efe?vidade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
u?lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.7.8 estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO 4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições con?das no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons?tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole?vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini?vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a par?r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso
XXXIII, da Cons?tuição Federal;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons?tuição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em coopera?va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.5. O  licitante  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
coopera?va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma Lei Complementar, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.1. no item exclusivo para par?cipação de microempresas e empresas de pequeno porte,  a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos  itens  em  que  a  par?cipação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade coopera?va. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os  itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.

4.7. Os licitantes poderão re?rar ou subs?tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.



4.9. Serão  disponibilizados  para  acesso público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automá?co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais  fornecedores  e  para o  órgão ou en?dade promotora  da licitação,  podendo ser  disponibilizado
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá  ao  licitante  interessado  em  par?cipar  da  licitação  acompanhar  as  operações  no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi?das pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

SEÇÃO 5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quan?dade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto con?das na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quan?ta?vo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis?ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe?vos recolhimentos da empresa nos
úl?mos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re?dos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
con?das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital), assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.



5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando par?ciparem de licitações públicas.

5.9. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons?tuição Federal; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

SEÇÃO 6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa?camente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re?rar ou subs?tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca  de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe??va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao úl?mo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl?mo lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Será adotado para o  envio  de lances no pregão eletrônico o modo de disputa  aberto e
fechado, e os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa?camente encerrada a recepção de
lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
úl?mo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo  menos três  ofertas  nas  condições definidas  neste  item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.



6.11.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Após  o  término dos  prazos estabelecidos  nos  subitens anteriores,  o  sistema ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a iden?ficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe??va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis?r por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par?cipantes, no sí?o eletrônico u?lizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  par?cipação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte (caso sejam previstos no objeto deste pregão eletrônico), uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe?vada a verificação automá?ca, junto à Receita Federal, do porte da en?dade empresarial.
O sistema iden?ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par?cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na  faixa  de até  5% (cinco  por  cento)  acima da  melhor  proposta  ou melhor  lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úl?ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá?ca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte  que se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos subitens anteriores,  será realizado
sorteio entre elas para que se iden?fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato conbnuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser u?lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos na Lei 14.133/2021;

6.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.



6.19.2. Persis?ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão público licitante;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prá?ca de mi?gação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer  acima do preço máximo ou inferior  ao desconto definido para a  contratação,  o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl?mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

6.20.5. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  par?r  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

SEÇÃO 7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par?cipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 deste edital, especialmente quanto à existência
de  sanção  que  impeça  a  par?cipação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man?do pela Controladoria-
Geral da União (hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man?do pela Controladoria-Geral da União
(hcps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429/1992.

7.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impedi?vas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório  de  Ocorrências  Impedi?vas  Indiretas  (Instrução  Norma?va  SEGES/MPDG  nº  3/2018,  art.  29,
caput).

7.3.1. A tenta?va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (Instrução Norma?va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(Instrução Norma?va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 29, §2º).



7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de par?cipação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
par?cipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item.

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u?lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneZcio, em conformidade com os
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de par?cipação e de u?lização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa?bilidade do
preço em relação ao máximo es?pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 73/2022.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. con?ver vícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas con?das no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não ?verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e  serviços  em geral,  é  indício de inexequibilidade das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexis?rem custos de oportunidade capazes de jus?ficar o vulto da oferta.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares,  poderão ser  efetuadas  diligências,  para que  a  empresa  comprove  a
exequibilidade da proposta.

7.11. Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus
respectivos  custos  unitários  por  meio  de Planilha  de Custos  e  Formação  de Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.11.1. Na hipótese do item 7.11, erros no preenchimento de Planilha de Custos e Formação de
Preços não cons?tuem mo?vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.11.1.1. O ajuste de que trata este disposi?vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.11.1.2. Considera-se  erro  no preenchimento da  planilha  passível  de correção a  indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.



7.13. Caso o Termo de Referência exija a  apresentação de amostra,  o licitante classificado em
primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme disciplinado  no  Termo de  Referência,  sob  pena  de  não
aceitação da proposta.

7.14. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os  interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus?fica?va
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,  a
proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a  aceitabilidade da proposta  ou lance ofertado pelo  segundo classificado.  Seguir-se-á  com a
verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às
especificações constantes no Termo de Referência.

7.18. Analisada a aceitabilidade dos preços ob?dos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por item.

SEÇÃO 8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

8.2. Para  habilitar-se  neste  pregão  eletrônico  o  licitante  deverá  comprovar  as  condições  de
regularidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, habilitação econômico-financeira e habilitação
técnica, nos termos previstos nos itens 8.3 a 8.6 deste edital.

8.3. Habilitação jurídica.

8.3.1. O  licitante  deverá  apresentar  documentos  que  comprovem  sua  existência  jurídica,  em
conformidade com o que dispõem os itens 10.4 a 10.14 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital).

8.4. Regularidade fiscal, social e trabalhista.

8.4.1. O licitante deverá comprovar regularidade fiscal, social e trabalhista, na forma prevista nos
itens 10.15 a 10.20 do Termo de Referência (Anexo 1 deste Edital).

8.4.2. Os documentos referidos no item 8.4.1 poderão ser subs?tuídos ou supridos, no todo ou em
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.

8.4.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par?cipação na
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.5. Habilitação econômico-financeira.

8.5.1. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos referentes à qualificação econômico-
financeira:

a) cer?dão nega?va de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) úl?mos exercícios sociais, comprovando:

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um);



b.2) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão subs?tuir os demonstra?vos contábeis pelo balanço de abertura; e

b.3) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl?mo exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido cons?tuída há menos de 2 (dois) anos.

8.5.2. Os fornecedores que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es?mado da contratação ou do
item per?nente.

8.5.3. No caso de cer?dão posi?va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apre-
sentar a comprovação de que o respec?vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do
art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação.

8.5.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.6. Habilitação técnica.

8.6.1. A documentação referente à habilitação técnica dos licitantes fica dispensada neste certame
licitatório, com fundamento no art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o objeto licitado se
refere a contratação para entrega imediata.

8.7. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira poderá ser subs?tuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs?tuídos por registro cadastral
emi?do por órgão ou en?dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser solicitados em original ou por
cópia auten?cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, não inferior a 3 (três)
dias úteis, prorrogável uma única vez, por motivo devidamente justificado pelo licitante e acolhido pelo
Pregoeiro.

8.9.1. Os originais ou cópias auten?cadas,  caso sejam solicitados,  deverão ser encaminhados à
Seção de Licitações do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, no endereço Avenida
Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290).

 8.10. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,
inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Cons?tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole?vas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.13. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (Instrução Norma?va SEGES/MPDG nº 3/2018,
art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exa?dão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo iden?fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(Instrução Norma?va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, caput)



8.14.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (Instrução Norma?va SEGES/MPDG nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.15. A verificação pelo pregoeiro, em sí?os eletrônicos oficiais de órgãos e en?dades emissores de
cer?dões cons?tui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 3 (três) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.15.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do
art. 39 da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 73/2022.

8.16. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con?dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.16.1. Os  documentos  rela?vos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante mais bem classificado.

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela?va à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi?da a subs?tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução
Norma?va SEGES/ME nº 73/2022, art. 39, §4º):

8.17.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.18. Na  análise  dos  documentos  de  habilitação,  a  comissão  de  contratação  ou  o  Pregoeiro
poderão sanar erros ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata ou relatório e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1.

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital  de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.21. Caso  seja  permi?da,  no  Termo  de  Referência  (Anexo  1  deste  edital),  a  par?cipação  de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.21.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apos?lados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que
venha a subs?tuí-lo, ou consularizados pelos respec?vos consulados ou embaixadas.

SEÇÃO 9 – DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in?mação ou de lavratura da ata.



9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in?mação ou de
lavratura da ata ou relatório de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021,
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in?mação da ata ou relatório de
julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que ?ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da in?mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscebveis de aproveitamento.

9.10. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra?vos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

9.10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

9.10.2.  revogar a licitação por mo?vo de conveniência e oportunidade;

9.10.3. proceder à anulação da licitação, de oZcio ou mediante provocação de terceiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;

9.10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

SEÇÃO 10 – DO CONTRATO

10.1. O contrato será simplificado e representado pela nota de empenho, com fundamento no art.
95 da Lei nº 14.133/2021.

10.2. Homologada  esta  licitação,  o  licitante  vencedor  receberá  a  nota  de  empenho  e  será
convocado para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, confirmar o seu recebimento. 

10.2.1. A nota de empenho será encaminhada por meio eletrônico, devendo seu recebimento ser
confirmado pelo mesmo meio.

10.2.2. Como condição para  o  recebimento da nota de empenho,  o  licitante vencedor  deverá
manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste edital. 

10.2.3. A recusa do recebimento da nota de empenho no prazo es?pulado sujeitará o licitante
vencedor à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total  do objeto que lhe foi  adjudicado, sem
prejuízo das demais sanções administra?vas es?puladas neste edital; 

10.2.4. Caso o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-
se a receber injus?ficadamente a nota de empenho, as demais licitantes serão chamadas a fazê-lo,  na
ordem de classificação registrada na ata ou relatório da sessão de abertura e julgamento da licitação. 



10.2.5. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular, no ato do recebimento da nota de
empenho, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para o envio e recebimento
da respec?va nota de empenho, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis
àqueles licitantes que se recusaram a receber tal instrumento, conforme previsto no subitem 10.2.3 acima.

10.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses admi?das pela Lei nº 14.133/2021.

10.4. As condições trazidas neste edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor,
farão parte integrante da nota de empenho, independentemente de transcrição.

10.5. Os procedimentos referentes à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (Anexo 1 deste edital).

10.6. É admi?da a cessão de crédito decorrente da execução do objeto licitado, de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma?va SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

SEÇÃO 11 – DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O TRE/RN E O LICITANTE VENCEDOR

11.1. As  comunicações  entre  o  TRE/RN  e  o  licitante  vencedor,  durante  a  fase  de  execução
contratual, deverão ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade.

11.2. São considerados meios de comunicação formal entre o TRE/RN e o licitante vencedor:

a) correspondência via postal com aviso de recebimento ou por telegrama;

b) in?mação ou no?ficação pessoal, provada com a assinatura do representante legal do licitante
vencedor ou de preposto por ele indicado; 

c) mensagem eletrônica (e-mail);

d) mensagem de aplica?vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou similar).

11.3. Para os fins previstos nesta Seção, são obrigações do licitante vencedor:

a) informar o endereço completo da sua sede ou da filial encarregada da execução contratual;

b) informar endereço eletrônico (e-mail)  e número de telefone com  aplica?vo de comunicação
instantânea (WhatsApp ou similar);

c) confirmar o recebimento das mensagens eletrônicas (e-mail) enviadas pelo TRE/RN, observando
o prazo de confirmação expressamente indicado em cada mensagem;

d) confirmar a  leitura das mensagens de aplica?vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, devendo a extrapolação desse prazo de resposta ocorrer
somente por mo?vo devidamente jus?ficação, não podendo essa extrapolação ultrapassar 2 (dois) dias
úteis;

e) viabilizar o atendimento às mensagens de aplica?vo de comunicação instantânea (WhatsApp ou
similar) no horário das 8h às 18h, em dias úteis, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados;

f) manter atualizados, durante o prazo de vigência do contrato, o endereço da sua sede ou filial
encarregada da execução contratual,  o endereço eletrônico e o número do telefone  com  aplica?vo de
comunicação instantânea a serem u?lizados para contatos e/ou comunicações com o TRE/RN.

11.4. Na hipótese de descumprimento injus?ficado,  pelo licitante vencedor,  das  obrigações de
responder às  mensagens eletrônicas  (e-mail)  e de confirmar a  leitura das  mensagens de aplica?vo de
comunicação  instantânea,  será  considerada  presumida  sua  cien?ficação  a  respeito  do  teor  de  cada
mensagem, uma vez que o endereço eletrônico e o número do telefone com o aplica?vo de comunicação
instantânea serão indicados pelo próprio licitante vencedor.

11.5. A não observância, sem jus?fica?va, por parte do licitante vencedor, das obrigações previstas
nesta Seção será considerada descumprimento contratual. Nessa hipótese, o licitante vencedor poderá ser
penalizado com as sanções administra?vas previstas neste edital, assegurada a prévia e ampla defesa.

SEÇÃO 12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES



12.1. Para  os  fins  previstos  neste  edital,  comete infração administra?va,  nos  termos  da  lei,  o
licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar  de entregar  a  documentação exigida  para  o  certame ou não entregar  qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jus?ficado,  não  man?ver  a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl?mo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe??va; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar  o  contrato  ou não  entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem jus?fica?va, a assinar o contrato, ou a aceitar ou re?rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. pra?car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje?vos da licitação;

12.1.8. pra?car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, o TRE/RN poderá, garan?da a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa, conforme o percentual de multas definido no Termo de Referência (Anexo 1 deste
edital) e observado o disposto no item 12.4 deste edital;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os mo?vos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração come?da;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

12.3.5. a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. 



12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula?vamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in?mação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administra?vas relacionadas nos  itens 12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3,  quando não se jus?ficar a
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,  em decorrência da prá?ca das  infrações dispostas nos  itens 12.1.4,  12.1.5,  12.1.6,  12.1.7 e
12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administra?vas  previstas  nos  itens  12.1.1,  12.1.2 e  12.1.3 que
jus?fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021, e impedirá o responsável
(licitante e/ou adjudicatário) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federa?vos. 

12.9. A  recusa injus?ficada do adjudicatário em assinar  o contrato ou em aceitar  ou re?rar  o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, conforme a hipótese descrita no item
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas
neste edital e à imediata perda da garan?a de proposta (caso exigida nesta licitação) em favor do TRE/RN,
nos termos do art. 45, §4º, da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 73/2022. 

12.10. A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in?mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in?mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in?mação, o qual será dirigido à autoridade
que  ?ver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no prazo de  5  (cinco)  dias  úteis,
encaminhará o recurso com sua mo?vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in?mação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O  recurso e  o  pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo  do ato  ou da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO 13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legí?ma para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)  dias úteis antes da data da abertura do
certame.



13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí?o eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl?mo dia ú?l anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
direcionados ao endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

13.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos  previstos  no
certame.

13.4.1. A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser
mo?vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

SEÇÃO 14 – DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

14.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste edital e seus anexos,
ficará obrigado a:

14.1.1. executar  o  objeto  licitado,  seguindo  as  condições  e  especificações  es?puladas  em sua
proposta, a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo 1 deste edital);

14.1.2. garan?r a boa qualidade da execução do objeto licitado;

14.1.3.  manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

14.1.4. responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes
legais;

14.1.5. manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  in?mações  e  no?ficações  quando  se  fizerem
necessárias.

14.1.5.1. O  descumprimento  desta  obrigação  ficará  caracterizado  com  a  devolução  de
correspondências  direcionadas  ao  licitante  vencedor,  enviadas  por  meio  dos  correios,  ou  com  o  não
atendimento às ligações telefônicas;

14.1.5.2. Na ausência de informação dos dados referidos, o TRE/RN considerará como válidas e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

14.1.6. manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
TRE/RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar
seus empregados nesse sen?do.

SEÇÃO 15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata ou relatório da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida para data a ser comunicada pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo neste edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília/DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.



15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais  não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

15.9. O TRE/RN poderá filmar e/ou gravar as sessões da licitação e u?lizar a filmagem ou gravação
como meio de prova.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

15.11. Fica eleito o foro da Jus?ça Federal – Seção Judiciária de Natal/RN para dirimir questões
oriundas desta licitação e dos contratos dela decorrentes.

15.12. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.tre-rn.jus.br.

15.13. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
sítio eletrônico do TRE/RN na internet (www.tre-rn.jus.br), em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização do certame.

15.14. Os  interessados  que  ?verem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo Pregoeiro em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 18h, e nas sextas-
feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone [(84) 3654-5481/5482] ou correio eletrônico [pregao@tre-
rn.jus.br], para os esclarecimentos necessários. 

Natal/RN, 04 de Setembro de 2023.

Ana Esmera Pimentel da Fonseca

Diretor(a)-Geral do TRE/RN



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023-TRE/RN – ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material  hospitalar  e odontológico, nos termos da tabela abaixo,  conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIDADE QUANTIDADE

1 Absorvente  higiênico,  tamanho normal,  sem abas,  cobertura
100% algodão.

Embalagem
com 8

unidades

10

2 Álcool hidratado 70% líquido, uso Farmacológico. Litro 10

3 Bolsa térmica gel, que molda-se perfeitamente ao corpo e não
congela, mesmo quando mantida constantemente no freezer,
reutilizável,  com  gel  térmico  não  tóxico,  para  compressas
quente e gelada, podendo ser resfriada no freezer, aquecida
no  micro-ondas  ou  na  água  quente.  Tamanho  grande
(Comprimento: 54 cm. Altura: 25 cm).

Unidade 5

4 Bolsa térmica gel, que molda-se perfeitamente ao corpo e não
congela, mesmo quando mantida constantemente no freezer,
reutilizável,  com  gel  térmico  não  tóxico,  para  compressas
quente e gelada, podendo ser resfriada no freezer, aquecida
no  micro-ondas  ou  na  água  quente.  Tamanho  médio
(Comprimento: 26 cm Altura: 15 cm).

Unidade 5

5 CLOREXIDINA AQUOSA 2% - anti-séptico químico, com uma
ação antifúngica e bactericida, que elimina as bactérias gram-
positivas, quanto às gram-negativas, fornecido em Almotolia de
100 ml. 

Frasco com
100ml 

5

6 Curativo  adesivo  termoplástico  transparente  -  tipo  Band  Aid
retangular.

Unidade
(caixa com 40

unidade)

5

7 Esparadrapo Impermeável  para fixação de curativos, rolo 10
cm x 4,5 m/larg c comprimento.

Rolo c/ 4,5 m 2

8 Fita  hipoalergênica  microporosa  para  curativos  hospitalar
Bege. Rolo com 25 mm x 10 m.

Rolo c/ 10m 2

9 Fita hipoalergênica microporosa para curativos hospitalar. Rolo
com 50 mm x 10 m.

Rolo c/ 10m 2

10 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,5. Embalagem
com um par

5

11 Luva cirúrgica esterilizada nº 8,0. Embalagem
com um par

5

12 Máscara  cirúrgica  descartável,  fornecido  em  caixa  com  50 Unidade 1500



unidades.  Quantitativo  total  de  30  caixas  com 50  unidades,
totalizando 1500 máscaras.

13 Máscara  Respirador  purificador  de  ar  tipo  peça  semifacial
filtrante para partículas  PFF2 (N95) sem válvula de exalação,
confeccionado em quatro camadas.com tirantes de cabeça de
elástico para sustentação da peça facial e tira metálica para
ajuste  sobre  o  septo  nasal.  Informações  Técnicas:  -Cor:
BRANCA;  -Modelo:  (N95)-Peça  semifacial  filtrante  para
proteção  das  vias  respiratórias;  -Sem  látex  (Para  evitar
alergias); -Materiais atóxicos e hipoalergênicos; -Resistência a
penetração de sangue e outros fluidos corpóreos. Utilizações: -
Proteção das vias respiratórias contra exposição de agentes
biológicos;  -Exposição  de  fumaças  provenientes,  poeiras,
névoas  e  fumos.  Validade:  3  (três)  anos  após  a  data  de
fabricação. Aprovada pelo Ministério do Trabalho.
Quantitativo total de 04 caixas com 25 unidades, totalizando
100 máscaras.

Unidade 100

14 Compressa de gaze hidrófila 100% Algodão, 7,5 cm X 7,5 cm
06 dobras – 8 camadas 11 fios por cm² – Esterilizadas a gás
Óxido de Etileno, Embaladas em papel grau-cirúrgico e filme
laminado de poliester com prolipropileno.

Pacotes de 10
unidades

100

15 Seringa  descartável  3ml,  com  dispositivo  de  segurança
conforme a NR 32. Com agulha 25x7.

Unidade 30

16 Adesivo dentinário fotopolimerizável com partículas manométricas
de carga (5Nm) e 10% de carga em peso, aproximadamente.
Frasco único 6g primer e adesivo em um só frasco). (Tipo Adper
Single Bond 2 – 3M ESPE, ou similar).  Caso as marcas não
sejam as indicadas, deve ser enviada amostra.

Frasco c/4 ml 8

17 ARTICAÍNA,  composição  associada  com  epinefrina,
concentração  4%  +  1/100.000,  forma  farmacêutica  solução
injetável.

Tubete com
1,8ml

50

18 Lidocaína  Cloridrato,  associada  à  fenilefrina,  20  mg  +  0,4
mg/ml, solução injetável em tubetes de 1,8 ml.

Tubete com
1,8ml 400

19 MEPIVACAÍNA  cloridrato,  concentração  3%,  forma
farmacêutica solução injetável sem vasoconstrictor. 

Tubete com
1,8ml 50

20 Anestésico  Tópico  sabor  morango/tutti-frutti  –  Benzocaína,
20%, Gel Tópico.

Frasco c/ 12
g.

3

21 Capa para seringa tríplice, material plástico, formato cilíndrico,
uso descartável,  utilizada em equipo dabi-atlante, caixa com
100 unidades.

Caixa c/ 100
unidades

30

22 Cimento Cirúrgico: pasta/pasta sem eugenol; caixa com uma
bisnaga base 90gr e uma bisnaga acelerador 90gr.

Unidade
(kit pasta +

pasta)

1

23 Cimento  de  hidróxido  de  cálcio  p/  forramento  em  sistema
pasta+pasta, com 1 Tubo de Pasta Base 13g. 1 Tubo de Pasta
Catalisadora  11g.  1  Bloco de Mistura  Marcas  de  referência
Dentsply/Sirona,  Coltene,  ou  similar.  Caso  as  marcas  não
sejam as indicadas, deve ser enviada amostra.

Unidade

(kit
pasta+pasta)

5

24 Cimento endodôntico para obturação do canal (tipo Endofill). Unidade (Kit c/ 1



1 frasco de pó
c/ 12g, 1 frasco
de líquido c/ 10

ml)

25 Solução  bucal  de  gluconato  de  Clorexidina  a  0,12%  para
bochecho.

Frasco c/
250ml

20

26 Restaurador provisório de cura química através da saliva, sem
flúor, frasco de 20 gramas.

Frasco com
20g

3

27 Condicionador dental, tipo ácido fosfórico, concentração 37%,
aspecto físico gel, seringa com no mínimo 2,5 ml.

Seringa de 2,5
ml

15

28 Detergente  enzimático,  uso  em  lavadoras  automáticas,
ultrassônicas e limpeza manual para instrumentos cirúrgicos,
artigos odontológicos  e  médicos-hospitalares.  Composição a
base de amilase, protease e carboidrase.

Frasco com
1000ml

5

29 EDTA líquido para endodontia. Frasco com
20ml.

1

30 Eucaliptol para uso odontológico. Embalagem
com 10ml

1

31 Fio dental. Embalagem
com 1 unidade

de 500m

10

32 Fixador  dental,  pronto  para  uso  em  processo  manual,
composição água, sulfato de alumínio, tiossulfato de amônio,
aspecto  físico  líquido,  uso  odontológico,  aplicação
processamento manual filmes dentais intraorais.

Frasco com
475 ml

10

33 Flúor Neutro, gel neutro, 2%. Frasco com
200 ml

10

34 Formocresol para uso odontológico. Embalagem
com 10ml

1

35 Gás  refrigerante,  teste  de  vitalidade  pulpar,  cilindro
descartável, propano/butano.

Embalagem
com 200ml.

1

36 Gel dessensibilizante a base de Fluoreto de Sódio 2% e Nitrato
de Pótassio 5%.

Seringa de
2,5g

3

37 Gorro (touca) descartável sanfonado. Embalagem c/
100 unidades.

10

38 Hidróxido de cálcio PA para uso odontológico. Embalagem
com 10g.

1

39 Hipoclorito  de  Sódio  a  1%  (Solução  de  Milton)  para  uso
odontológico.

Frasco c/ 1
litro

1

40 Indicador  biológico  autocontido  para  teste  de  autoclave,
ampola  com  meio  de  cultura  espécie  Bacillus
stearothermophillus  com  resposta  em  24  horas.
Acondicionados em caixa com 10 ampolas.

Unidade 50



41 Cimento de ionômero de vidro p/ restauração, com viscosidade
alta ou média com ativação FOTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto
físico pó + líquido, apresentação conjunto completo.

Unidade 

(Kit completo
líquido + pó)

4

42 Cimento  de  ionômero  de  vidro,  para  restauração,  com
viscosidade  alta  ou  média,  com  ativação
AUTOPOLIMERIZÁVEL,  aspecto  físico  pó  +  líquido,
apresentação conjunto completo.

Unidade

(Kit completo
líquido + pó)

4

43 Luva para procedimentos tamanho M. Caixa c/ 100
unid.

20

44 Luva para procedimentos tamanho P. Caixa c/ 100
unid.

20

45 Lubrificante odontológico, óleo mineral, spray com adaptador,
para alta e baixa rotação, sem CFC.

Frasco c/ 200
ml

5

46 Paramonoclorofenol Canforado para uso odontológico. Frasco com
20ml

1

47 Ponta diamantada para acabamento fino, nº 3168F. Unidade 10

48 Pontas avulsas para Seringa Centrix tipo Accudose Anterior LV
(ou n. 4 - Estreita) totalizando 200 unidades (10 embalagens
com 20 unidades cada).

Exemplo: Imagem meramente ilustrativa

Embalagem c/
20 unidades

10



49 Pontas descartáveis para Seringa Tríplice (tipo Triple Tips)

Exemplos: Imagens meramente ilustrativas

Embalagem c/
40 unidades

10

50 Kit  para  acabamento  e  polimento  de  resina  composta,  tipo
pontas ENHANCE, sistema de passo único, embalagem com 7
unidades TIPO TAÇA.

Unidade (kit
com 7

unidades)

5

51
Resina composta tipo “Bulk Fill Flow”, fotopolimerizável, fluida
(flow) (cor A2) (Seringa com 2 gramas).

Seringa de

2 g
6

52 Resina  composta  Nanopartícula  (cor  A1)  (Esmalte)  (Seringa
com 4 gramas).

Seringa de 4g 5

53 Resina  composta  Nanopartícula  (cor  A2)  (Esmalte)  (Seringa
com 4 gramas).

Seringa de 4g 5

54 Resina  composta  Nanopartícula  (cor  A3)  (Esmalte)  (Seringa
com 4 gramas).

Seringa de 4g 3

55 Resina  composta  Nanopartícula  (cor  B2)  (Esmalte)  (Seringa
com 4 gramas).

Seringa de 4g 2

56 Revelador dental pronto para uso em processo manual - frasco
com 475ml. 

Frasco c/ 475
ml

15



57 Rolo para esterilização 10 cm X 100 m. Unidade 6

58 Rolo para esterilização 5 cm X 100 m. Unidade 6

59 Soro  fisiológico  em  embalagem  de  500  ml  com  tampa
rosqueável.

Embalagem
com 500 ml

10

60 Sugador plástico descartável (acondicionado em pacotes de 40
unidades).

Unidade 800

61 Bicos de saída para Seringa Tríplice. Em Inox. Autoclaváveis.

Exemplo: Imagem meramente ilustrativa

Unidade 10

62 Abridor  boca,  material  borracha  silicone,  uso  odontológico,
tamanho infantil/adulto,

Unidade
(conjunto)

2

63 Tira de poliéster ou banda matriz de poliéster para restauração
em  resina  –  embalagem  com  50  tiras.  Tira  para  uso
odontológico  e  único,  composta  por  celuloide  transparente.
Deve ter resistência compatível ao uso, ser lisa, não aderir às
resinas,  ter  aproximadamente  de  100  a  120  mm  de
comprimento por 10 mm de largura e espessura máxima de
0,05mm. Validade indeterminada.

Pacote com
50 tiras

5

64 Verniz com flúor. Conjunto
(Embalagem
com 10ml +

Solvente com
10ml).

1

65 Tesoura Spencer para retirada de pontos (tamanho 9 cm) Unidade 2

1.2. O objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,  conforme

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos da legislação vigente.

1.4. O fornecimento do objeto deste Termo de Referência é enquadrado como não continuado

tendo em vista que se trata de aquisição a ser efetivada em uma única entrega.



2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência  visa reposição do estoque cuja gestão

cabe à Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN – SAMS para atendimento contínuo

de pacientes, quais sejam, magistrados, servidores, dependentes e estagiários do TRE/RN no ano de 2023.

2.2. As quantidades estimadas pelo TRE/RN baseiam-se em aquisição anterior, no controle de
estoque e histórico de consumo.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2023, conforme

detalhamento a seguir:

I) Código do PCA: SAM.POO_23.01; 

II) PCA publicado no Portal de Transparência da Justiça Eleitoral do RN.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O objeto a ser adquirido trata-se de material hospitalar e odontológico a serem utilizados
durante  o  atendimento  contínuo  de  pacientes,  quais  sejam,  magistrados,  servidores,  dependentes  e
estagiários do TRE/RN no ano de 2023.

3.2. Todos os itens a serem adquiridos encontram-se especificados na tabela do subitem 1.1
deste Termo de Referência.

3.3. A marca dos materiais ofertados deverá constar da embalagem ou do próprio produto.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos  critérios  de  sustentabilidade eventualmente  inseridos  na  descrição  do objeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1.  O material  ofertado deverá ser construído, no todo ou em parte, por material reciclado,

atóxico ou biodegradável.

4.1.2.  O material ofertado deve ser, preferencialmente, acondicionado em embalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima

proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.3.  A  comprovação das  práticas  de  sustentabilidade  indicadas nos  subitens  4.1.1  e  4.1.2

poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição

credenciada,  ou  por  qualquer  outro  meio  de prova que ateste  que o bem fornecido  cumpre  com as

exigências deste Termo de Referência.

4.1.4.  Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, o Contratante poderá,

antes da contratação, realizar diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato

convocatório,  correndo  as  despesas  por  conta  da  licitante  selecionada.  Caso  não  se  confirme  a

adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada.

4.2. Na presente aquisição estão sendo indicadas as seguintes marcas de referência:

4.2.1.  Para o item 16: marcas 3M ou Dentsply;

4.2.2. Para o item 23: marca Coltene ou Dentsply/Sirona;

4.2.3. Para o item 32 e 56: marca Carestream;

4.2.4. Para o item 52 a 55: marca 3M;

4.3. Admite-se  a  oferta  de  material  com  marca/modelo  de  natureza  similar  ou  de  melhor

qualidade para todos os itens.



Apresentação de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, poderá ser solicitada amostra, que deverá

estar devidamente identificada com o número do pregão ou contratação direta e do item, bem como o nome

ou razão social e o CNPJ da empresa participante, sob pena de desclassificação da proposta.

4.5. O prazo para entrega da amostra, contado da solicitação, será de 05 (cinco) dias úteis.

4.5.1. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido no subitem anterior por igual período, a

partir de solicitação fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo inicial.

4.6. A amostra deverá ser entregue aos cuidados da Seção de  Assistência Médica e Saúde

Ocupacional do TRE/RN, instalada no prédio-sede localizado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN.

CEP: 59015-290, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na

entrega.

4.7. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelo representante legal do interessado ou

pelo preposto, desde que legalmente constituído, não sendo permitidas, contudo, interferências verbais ou

operacionais no decorrer dos procedimentos. Esta solicitação de acompanhamento deverá ser previamente

submetida ao pregoeiro, para prévio agendamento pela área técnica responsável pela análise.

4.8. Os demais interessados também poderão acompanhar a análise da amostra, desde que

façam a solicitação, nos termos do subitem anterior.

4.9. A análise técnica da amostra será realizada no dia da entrega ou em data não superior ao

dia útil subsequente, em caso de solicitação do interessado.

4.9.1.  Os  interessados  deverão  colocar  à  disposição  do  Contratante  todas  as  condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.10. No  decorrer  do  procedimento  de  análise,  a  amostra  poderá  ser  aberta,  manuseada,

desmontada, utilizada, receber cortes, secções ou vincos e ser submetida aos testes necessários, com

vistas a confirmar o tipo e qualidade dos materiais aplicados na confecção do material, além de aferir as

dimensões,  tais  como  espessura,  largura  e  comprimento,  bem  como  outros  atributos  concernentes  a

componentes internos do objeto, se for o caso.

4.10.1. O resultado das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema de

realização da licitação ou contratação direta, se for o caso.

4.11. A amostra aprovada que não tenha sido avariada durante o procedimento de avaliação será

considerada como unidade entregue no ato da contratação. Caso contrário,  não será computada como

unidade entregue e será liberada para retirada somente após o primeiro recebimento do respectivo material.

4.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.13. A amostra porventura recusada ficará disponível na Seção de Assistência Médica e Saúde

Ocupacional  do  TRE/RN  para  recolhimento  por  parte  do  interessado  pelo  período  de  30  (trinta)  dias

corridos, contados da data de homologação da licitação ou do procedimento de contratação direta. Após

esse prazo, a amostra poderá ser doada, descartada ou receber outro destino que a Administração deste

Regional determinar, sem direito a ressarcimento.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia  da contratação dos  artigos 96 e seguintes da Lei  nº

14.133, de 2021.



5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A empresa vencedora fornecerá o objeto constante deste Termo de Referência ao TRE/RN

de acordo com as quantidades constantes na(s) nota(s) de empenho enviada(s).

5.2. O prazo  para  entrega  do  material  não  poderá  ser  superior  a  30  (trinta)  dias  corridos,

contados a partir  da data de envio da nota de empenho através de e-mail  ou outro meio em caso de

impossibilidade técnica.

5.2.1. A  nota  de  empenho  será  enviada  ao  e-mail  cadastrado  no  SICAF  e/ou  na  proposta

comercial da empresa vencedora.

5.2.2. O material deverá ser entregue em remessa única, salvo situação previamente justificada e

aprovada pelo Contratante.

5.2.3. O prazo de entrega inicia sua contagem a partir da data de envio da nota de empenho,

independentemente da confirmação do recebimento.

5.2.4. Caso enfrente dificuldades no recebimento da nota de empenho,  a empresa vencedora

deverá consultar a Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN, via correio eletrônico

(sams@tre-rn.jus.br) ou pelo telefone (84) 3654-5399.

5.2.5. Caso  não  seja  possível  a  entrega  dentro  do  prazo  contratual,  a  Contratada  deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.

5.3. Os materiais deverão ser entregues aos cuidados da Seção de Assistência Médica e Saúde

Ocupacional do TRE/RN, instalada no prédio-sede localizado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN.

CEP: 59015-290, em dias úteis de segunda a quinta-feira, de 13h às 18h, e sexta-feira, de 08h às 13h.

5.4. O material deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência, devidamente embalado e individualizado, sem avarias, constando em sua embalagem

informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa, sobre o produto e suas características, como

por exemplo: qualidade, quantidade, peso, composição, garantia do fabricante que deverá ser de no mínimo

1 (um) ano a  contar  da data da  nota  fiscal,  prazo de validade,  e demais  informações que se  fizerem

necessárias para atestar a conformidade do produto recebido com o que foi solicitado.

5.5. O material  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência,  em decorrência de danos no transporte, ou por

qualquer  outro  motivo  desde  que  justificado  pelo  Contratante,  devendo  ser  substituído  em prazo  não

superior a 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da notificação enviada à Contratada por e-mail ou outro

meio em caso de impossibilidade técnica.

5.6. O material  porventura recusado por não se encontrar  de acordo com as especificações

contidas neste Termo de Referência, em decorrência de danos no transporte, ou por qualquer outro motivo

desde que justificado ficará disponível Seção de Assistência Médica e Saúde Ocupacional do TRE/RN para

recolhimento por parte da Contratada pelo período de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de

envio da notificação, realizada por e-mail, ou outro meio em caso de impossibilidade técnica. Após este

prazo, o material poderá ser doado, descartado ou receber outro destino que a Administração Contratante

determinar.

5.7. Objetivando  a  realização  de  pregão  eletrônico  ou  contratação  direta,  serão  informados

códigos CATMAT de itens similares no Comprasnet. Desta forma, as especificações técnicas dos códigos

informados não corresponderão exatamente às especificações deste Termo de Referência e seus anexos,

devendo ser adotadas na íntegra as especificações deste Termo de Referência e seus anexos, que serão



exigidas e observadas após conferência técnica, no momento do recebimento e aceite dos materiais.

Garantia, validade, manutenção e assistência técnica 

5.8. O prazo de garantia contratual do objeto deste Termo de Referência é de, no mínimo, 12

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir  do primeiro dia útil

subsequente à data de emissão da nota fiscal.

5.9. A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  materiais  fornecidos  em  perfeitas

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.10. No caso de peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia do

fabricante deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do material. 

5.11. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia do fabricante será de

responsabilidade da Contratada.

5.12. A garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem prazo de vigência  próprio  e  desvinculado

daquele fixado na contratação, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.13. A validade dos materiais deverá ser de 02 (dois) anos, no mínimo, para os materiais que

têm prazo de validade superior a 02 (dois) anos a partir da data de fabricação expressa na embalagem; de

18 (dezoito) meses, no mínimo, para os materiais que apresentam prazo de validade inferior ou igual a 02

(dois anos) a partir da data de fabricação expressa na embalagem e de 08 (oito) meses, no mínimo, para os

materiais que apresentam prazo de validade inferior a 01 (um) ano a partir da data de fabricação expressa

na embalagem, contados a partir da data de entrega do material ao TRE/RN.

5.13.1. O material em desacordo com o subitem 5.13 deste termo de referência poderá ser

rejeitado, aplicando-se as regras descritas no subitem 5.5 e 5.6 deste termo de referência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com este Termo de

Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre  o Contratante e  a  Contratada devem ser  realizadas por  escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O Contratante  poderá  convocar  representante  da  empresa Contratada para  adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidores lotados

na unidade técnica do Contratante.

6.5. Os servidores responsáveis pela fiscalização acompanharão a execução da contratação

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados

para o Contratante.

6.5.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização anotarão no histórico de gerenciamento da

contratação todas as ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5.2. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  os  servidores  responsáveis  pela

fiscalização emitirão notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção. 



6.5.3. Os servidores responsáveis pela fiscalização informarão à Administração Contratante, em

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.5.4. No caso de ocorrências  que possam inviabilizar  a  execução da contratação  nas  datas

aprazadas, os servidores responsáveis pela fiscalização comunicarão o fato imediatamente à Administração

Contratante. 

6.6. Os servidores responsáveis pela fiscalização verificarão a manutenção das condições de

habilitação  da  Contratada,  acompanharão  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a

formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.6.1. Caso  ocorram descumprimento  das  obrigações  contratuais,  os  servidores  responsáveis

pela fiscalização atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando à Administração Contratante

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes

neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

7.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  contratação  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela

Contratada.

7.3. Prestar à Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser

solicitados.

7.4. Comunicar  à  Contratada,  por  e-mail  ou  outro  meio  em caso  de  impossibilidade  técnica,  sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido nos termos constantes neste Termo de Referência.

7.5. Comunicar  a  empresa  Contratada  para  emissão  de  nota  fiscal  no  que  pertine  à  parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021.

7.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.6.1. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Contratada, no que

couber.

7.7. A  Administração  Contratante  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como

por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  Contratada,  de  seus  empregados,

prepostos ou subordinados.

7.8. Cientificar  as  instâncias  jurídicas  do  TRE/RN  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do

descumprimento de obrigações pela Contratada.

7.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.

7.10. Viabilizar uma destinação ambientalmente adequada para as embalagens dos materiais que serão

adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.



8.2. A Contratada deve efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e declaração de

optante pelo Simples (se for o caso).

8.2.1. Caso a contratada seja pessoa jurídica optante do Simples Nacional, deverá encaminhar ao

TRE/RN a declaração de optante, para fins de ausência de retenção tributária na fonte, de acordo

com o modelo constante do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012.

8.3. A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) úteis que antecede a

data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida

comprovação.

8.5. Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado ao

Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.6. A Contratada deverá manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação  ou

procedimento de contratação direta.

8.7. Manter sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do

objeto da contratação, devendo orientar os seus empregados nesse sentido.

8.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

8.9. Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com uma versão em português,  e  da

relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.

8.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.

8.11. Responder,  em  prazo  não  superior  a  24  horas,  os  questionamentos  realizados  por  e-mail  ou

aplicativo de mensagens instantâneas para esclarecer dúvidas suscitadas pelo Contratante.

8.12. A Contratada deverá cumprir as práticas de sustentabilidade dispostas nos subitens 4.1.1 e 4.1.2

deste Termo de Referência.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela unidade técnica ou responsável pelo recebimento, para

efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de

Referência e na proposta.

9.2. O material  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência,  em decorrência de danos no transporte, ou por

qualquer  outro  motivo  desde  que  justificado,  inclusive  antes  do  recebimento  provisório,  devendo  ser



substituído em prazo não superior  a 10 (dez) dias corridos, contados a partir  da notificação enviada à

Contratada por e-mail ou outro meio em caso de impossibilidade técnica.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo Contratante, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação.

9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 04 (quatro) dias úteis.

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

9.6. No caso de controvérsia sobre a  execução do objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança equivalente,  verificadas  pela  Administração

Contratante  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será  computado  para  os  fins  do

recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

9.9.1. O  prazo  de  que  trata  o  subitem  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a

possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Para fins de liquidação, o Contratante deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do Contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou instrumento equivalente; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao Contratante.

9.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line



ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.12.1. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de Condenações

Cíveis  por  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Cadastro  de

Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União.

9.13. A  Administração  Contratante  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  b) identificar possível razão que impeça a

participação  em  licitação  ou  contratação  direta,  no  âmbito  do  Contratante,  que  implique  proibição  de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.14. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  Contratada,  será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Contratante.

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.16. Persistindo  a  irregularidade,  o  Contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratado a ampla

defesa. 

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão contratual, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

9.18.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)

dias úteis, contados da liquidação da despesa, nos termos do art. 7º, § 2º, da Instrução Norma"va SEGES

nº 77, de 4 de novembro de 2022.

9.19. Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha

concorrido, de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida

pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

            EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe,vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

            I = (TX), sendo: I = [(6 / 100)]/365 com I = 0,00016438 e TX = 6% (percentual da taxa anual)

Forma de pagamento

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pela Contratada.



9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

9.23. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei

Complementar nº  123,  de 2006,  não sofrerá a retenção tributária  quanto  aos impostos e contribuições

abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar, conforme subitens 8.2 e 8.2.1 deste Termo de Referência.

Cessão de crédito

9.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e

de acordo com os procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de

2020, conforme as regras deste presente tópico.

9.24.1. As  cessões  de  crédito  não  fiduciárias  dependerão  de  prévia  aprovação  do

contratante.

9.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições  de  habilitação  por  parte  da  Contratada  (cedente),  a  celebração  da  cessão  de  crédito  e  a

realização  dos  pagamentos  respectivos  também se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer

JL-01, de 18 de maio de 2020.

9.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(Contratada) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime

jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administrativos,  incluindo  a  possibilidade  de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração Contratante.

9.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade da Contratada.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado pela adoção do critério  de julgamento pelo menor preço

(menor valor global por item).

Condição de aceitação da proposta comercial

10.2. Poderá  ser  solicitado catálogo técnico,  em língua portuguesa,  com imagem do material

ofertado, para fins de aferição das características do material com as especificações técnicas exigidas neste

Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:



Habilitação jurídica

10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; 

10.6. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.7. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade

identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  –  EIRELI: inscrição  do  ato

constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público de Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.10. Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária: inscrição  do  ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,

nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

10.13. Produtor  Rural: matrícula  no  Cadastro  Específico  do  INSS  –  CEI,  que  comprove  a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

10.16. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.



10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

10.19. Prova  de  regularidade  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por

Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Cadastro  de  Empresas

Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

10.20. Caso  admitida  a  participação  de  cooperativas,  será  exigida  a  seguinte  documentação

complementar:

10.20.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

10.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

10.20.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados

necessários à prestação do serviço; 

10.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

10.20.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos

cooperados que executarão o contrato; e

10.20.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento

dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

10.20.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação encontra-se anexo ao edital do certame licitatório ou

aviso de contratação direta. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;



12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão  aplicadas  a  Contratada  que incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência,  quando o contratado der  causa à  inexecução parcial  do  contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

subitens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  deste  Termo de Referência,  sempre  que não se  justificar  a

imposição de penalidade mais grave;

12.2.3.

12.2.4. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as

condutas descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como nos subitens 12.1.2,

12.1.3 e 12.1.4 deste  Termo de Referência,  que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave;

12.2.5. Multa: 

12.2.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração Contratante, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.5.2. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior,

ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.5.3. 0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.5.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),  observado o

máximo de 5% (cinco por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autorizará a

Administração Contratante a promover a rescisão do contrato;

12.2.5.5. 0,5%  a  4,0%  sobre  o  valor  contratado,  conforme  detalhamento  constante  das

tabelas seguintes: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% sobre o valor da contratação

2 1,0% sobre o valor da contratação

3 2,0% sobre o valor da contratação

4 3,0% sobre o valor da contratação

5 4,0% sobre o valor da contratação

Tabela 1: grau da infração e percentual a ser aplicado. 



Infração Descrição GRAU

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais (aplicação de multa por ocorrência).

5

2 Deixar  de  encaminhar,  quando  exigido,  documentação  que  o  Contratante
necessite para efetuar o pagamento pelos serviços prestados.

1

3 Entregar  os  materiais  com  atraso  não  superior  a  02  (dois)  dias  úteis  em
relação ao prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

1

4 Responder, em prazo superior a 24 horas, os questionamentos realizados por
e-mail  ou  aplicativo  de  mensagens  instantâneas  para  esclarecer  dúvidas
suscitadas pelo Contratante.

2

5 Entregar  os  materiais  com atraso  superior  a  02  (dois)  e  não  superior  05
(cinco) dias úteis em relação ao prazo  de entrega definido neste Termo de
Referência.

2

6 Entregar os materiais com atraso superior a 05 (cinco) e não superior 10 (dez)
dias  úteis  em  relação  ao  prazo  de  entrega  definido  neste  Termo  de
Referência.

3

7 Entregar os materiais com atraso superior a 10 (dez) dias úteis em relação ao
prazo de entrega definido neste Termo de Referência.

4

8 Não realizar a entrega dos materiais. 5

9 Realizar  a  substituição  dos  materiais,  quando  incompatível  com  as
especificações  técnicas  deste  Termo de Referência  ou  por  qualquer  outro
motivo desde que justificado pelo Contratante, em desconformidade com os
prazos e condições definidos neste Termo de Referência.

4

10 Não  realizar  a  substituição  dos  materiais,  quando  incompatível  com  as
especificações  técnicas  deste  Termo de Referência  ou  por  qualquer  outro
motivo desde que justificado pelo Contratante, conforme prazos e condições
definidos neste Termo de Referência.

5

11 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  notificada  pelo
Contratante.

2

Tabela 2: condutas e grau de infração correspondente. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  a  Contratada,  além  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias corridos,  a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do  art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:



12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica  serão estendidos aos seus administradores e sócios  com poderes de administração,  à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.9. O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos  da  Contratada para  com a  Administração Contratante,  resultantes  de  multa

administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser  compensados,  total  ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos

administrativos que a Contratada possua com o Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento ordinário do TRE/RN. 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023-TRE/RN – ANEXO 2

VALOR ESTIMADO

Aquisição de Material Hospitalar e Odontológico 
(Valor Es
mado nº 47/2023)

Item CATMAT Especificação Mínima Unidade Quant.

Valor
Es6mado
Unitário

(R$)

Valor
Es6mado

Global
(R$)

1 230246 Absorvente higiênico, tamanho normal, sem
abas, cobertura 100% algodão.

Embalagem
com 8

unidades

10 3,59 35,90

2 269941 Álcool  hidratado  70%  líquido,  uso
Farmacológico.

Litro 10 11,88 118,80

3 433757 Bolsa térmica gel, que molda-se perfeitamente
ao  corpo  e  não  congela,  mesmo  quando
mantida  constantemente  no  freezer,
reutilizável, com gel térmico não tóxico, para
compressas  quente  e  gelada,  podendo  ser
resfriada no freezer, aquecida no micro-ondas
ou  na  água  quente.  Tamanho  grande
(Comprimento: 54 cm. Altura: 25 cm).

Unidade 5 177,17 885,85

4 433756 Bolsa  térmica  gel,  que  molda-se
perfeitamente  ao  corpo  e  não  congela,
mesmo quando man
da constantemente no
freezer,  reu
lizável,  com  gel  térmico  não
tóxico,  para  compressas  quente  e  gelada,
podendo ser resfriada no freezer, aquecida
no  micro-ondas  ou  na  água  quente.
Tamanho  médio  (Comprimento:  26  cm
Altura: 15 cm).

Unidade 5 54,08 270,40

5 444051 CLOREXIDINA  AQUOSA  2%  -  anti-séptico
químico,  com  uma  ação  antifúngica  e
bactericida,  que  elimina  as  bactérias  gram-
positivas,  quanto  às  gram-negativas,
fornecido em Almotolia de 100 ml. 

Frasco com
100ml 

05 9,90 49,50

6 483367 Cura
vo adesivo termoplás
co transparente
- 
po Band Aid retangular.

Unidade
(Caixa com

40
unidades)

05 15,52 77,60

7 446603 Esparadrapo  Impermeável  para  fixação  de
cura
vos,  rolo  10  cm  x  4,5  m/larg  c
comprimento.

Rolo com
4,5 m

2 21,43 42,86

8 437865 Fita  hipoalergênica  microporosa  para
cura
vos hospitalar Bege. Rolo com 25 mm x
10 m.

Rolo c/
10m

2 9,36 18,72

9 437882 Fita  hipoalergênica  microporosa  para
curativos hospitalar. Rolo com 50 mm x 10 m.

Rolo c/
10m

2 14,90 29,80

10 269838 Luva cirúrgica esterilizada nº 7,5. Embalagem
com um par

5 3,88 19,40

11 269837 Luva cirúrgica esterilizada nº 8,0. Embalagem
com um

par

5 3,88 19,40



12 455228 Máscara cirúrgica descartável, fornecido em
caixa com 50 unidades. 
Quan
ta
vo  total  de  30  caixas  com  50
unidades, totalizando 1500 máscaras.

Unidade 1500 0,31 465,00

13 486891 Máscara  Respirador  purificador  de  ar  
po
peça semifacial filtrante para parIculas PFF2
(N95) sem  válvula  de  exalação,
confeccionado  em  quatro  camadas.com

rantes  de  cabeça  de  elás
co  para
sustentação  da  peça  facial  e  
ra  metálica
para ajuste sobre o septo nasal. Informações
Técnicas: 
Cor: BRANCA; Modelo: (N95).
Peça semifacial  filtrante  para  proteção das
vias  respiratórias;  -Sem  látex  (Para  evitar
alergias);  -Materiais  atóxicos  e
hipoalergênicos;  -Resistência  a  penetração
de  sangue  e  outros  fluidos  corpóreos.
U
lizações: 
Proteção  das  vias  respiratórias  contra
exposição de agentes biológicos; -Exposição
de fumaças provenientes, poeiras, névoas e
fumos. Validade: 3 (três) anos após a data de
fabricação.  Aprovada  pelo  Ministério  do
Trabalho.
Quan
ta
vo  total  de  04  caixas  com  25
unidades, totalizando 100 máscaras.

Unidade 100 3,92 392,00

14 269979 Compressa de gaze hidrófila 100% Algodão,
7,5 cm X 7,5 cm 06 dobras – 8 camadas 11
fios por cm² – Esterilizadas a gás Óxido de
E
leno, Embaladas em papel grau-cirúrgico e
filme  laminado  de  poliester  com
prolipropileno.

Pacotes de
10

unidades

100 2,13 213,00

15 439640 Seringa descartável 3ml, com disposi
vo de
segurança  conforme a  NR 32.  Com agulha
25x7.

Unidade 30 2,00 60,00

16 391135 Adesivo  den
nário  fotopolimerizável  com
parIculas  manométricas  de  carga  (5Nm)  e
10% de  carga em peso,  aproximadamente.
Frasco único 6g primer e adesivo em um só
frasco).  (Tipo  Adper  Single  Bond  2  –  3M
ESPE, ou similar). Caso as marcas não sejam
as indicadas, deve ser enviada amostra.

Frasco c/4
ml

8 187,90 1.503,20

17 297697 ARTICAÍNA,  composição  associada  com
epinefrina,  concentração  4%  +  1/100.000,
forma farmacêu
ca solução injetável.

Tubete
com 1,8ml

50 4,66 233,00

18 342616 Lidocaína Cloridrato, associada à fenilefrina,
20  mg  +  0,4  mg/ml,  solução  injetável  em
tubetes de 1,8 ml.

Tubete
com 1,8ml 400

2,55 1.020,00

19 357788 MEPIVACAÍNA cloridrato,  concentração 3%,
forma  farmacêu
ca  solução  injetável  sem
vasoconstrictor. 

Tubete
com 1,8ml 50

3,63 181,50

20 272913 Anestésico Tópico sabor morango/tuT-fruT
– Benzocaína, 20%, Gel Tópico.

Frasco c/ 12g 3 25,75 77,25



21 438698 Capa para seringa tríplice, material plás
co,
formato cilíndrico, uso descartável, u
lizada
em  equipo  dabi-atlante,  caixa  com  100
unidades.

Caixa c/
100

unidades

30 38,67 1.160,10

22 404545 Cimento Cirúrgico: pasta/pasta sem eugenol;
caixa  com  uma  bisnaga  base  90gr  e  uma
bisnaga acelerador 90gr.

Unidade
(kit pasta +

pasta)

1 221,67 221,67

23 405602 Cimento  de  hidróxido  de  cálcio  p/
forramento em sistema pasta+pasta, com 1
Tubo de Pasta  Base 13g.  1  Tubo  de  Pasta
Catalisadora 11g. 1 Bloco de Mistura Marcas
de  referência  Dentsply/Sirona,  Coltene,  ou
similar.  Caso  as  marcas  não  sejam  as
indicadas, deve ser enviada amostra.

Unidade
(kit

pasta+past
a)

5 108,12 540,60

24 422120 Cimento  endodôn
co  para  obturação  do
canal (
po Endofill).

Unidade
(Kit c/ 1 frasco
de pó c/ 12g,
1 frasco de

líquido c/ 10
ml)

1 99,15 99,15

25 341174 Solução bucal de gluconato de Clorexidina a
0,12% para bochecho.

Frasco c/
250ml

20 19,02 380,40

26 404546 Restaurador  provisório  de  cura  química
através  da  saliva,  sem  flúor,  frasco  de  20
gramas.

Frasco 
Frasco com

20g

3 38,88 116,64

27 391582 Condicionador  dental,  tipo  ácido  fosfórico,
concentração 37%, aspecto físico gel, seringa
com no mínimo 2,5 ml.

Seringa de
2,5 ml

15 8,80 132,00

28 328077 Detergente  enzimático,  uso  em  lavadoras
automáticas, ultrassônicas e limpeza manual
para  instrumentos  cirúrgicos,  artigos
odontológicos  e  médicos-hospitalares.
Composição  a  base  de  amilase,  protease  e
carboidrase.

Frasco com
1000ml

05 41,86 209,30

29 432427 EDTA líquido para endodon
a. Frasco com
20ml.

1 12,22 12,22

30 429900 Eucaliptol para uso odontológico. Embalagem
com 10ml

1 16,98 16,98

31 342052 Fio dental. Embalagem
com 1

unidade de
500m

10 21,12 211,20

32 405632 Fixador dental, pronto para uso em processo
manual,  composição  água,  sulfato  de
alumínio,  
ossulfato  de  amônio,  aspecto
Zsico  líquido,  uso  odontológico,  aplicação
processamento  manual  filmes  dentais
intraorais.

Frasco c/
475 ml

10 30,40 304,00

33 428103 Flúor Neutro, gel neutro, 2%. Frasco c/
200 ml

10 11,89 118,90

34 374821 Formocresol para uso odontológico. Embalagem
com 10ml

1 19,55 19,55

35 417284 Gás refrigerante, teste de vitalidade pulpar,
cilindro descartável, propano/butano.

Embalagem
com 200ml.

1 82,03 82,03



36 431743 Gel dessensibilizante a base de Fluoreto de
Sódio 2% e Nitrato de Pótassio 5%.

Seringa de
2,5g

3 31,97 95,91

37 428620 Gorro (touca) descartável sanfonado. Embalagem
c/ 100

unidades.

10 30,97 309,70

38 404585 Hidróxido  de  cálcio  PA  para  uso
odontológico.

Embalagem
com 10g.

1 12,27 12,27

39 437161 Hipoclorito  de  Sódio  a  1%  (Solução  de
Milton) para uso odontológico.

Frasco c/ 1
litro

1 16,01 16,01

40 436058 Indicador  biológico  autocon
do  para  teste
de autoclave,  ampola com meio de cultura
espécie  Bacillus  stearothermophillus  com
resposta  em 24  horas.  Acondicionados  em
caixa com 10 ampolas.

Unidade 50 10,09 504,50

41 406250 Cimento  de  ionômero  de  vidro  p/
restauração, com viscosidade alta ou média
com a
vação FOTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto
Zsico  pó  +  líquido,  apresentação  conjunto
completo.

Unidade 
(Kit

completo
líquido +

pó)

4 194,81 779,24

42 436843 Cimento  de  ionômero  de  vidro,  para
restauração, com viscosidade alta ou média,
com a
vação AUTOPOLIMERIZÁVEL, aspecto
Zsico  pó  +  líquido,  apresentação  conjunto
completo.

Unidade
(Kit

completo
líquido +

pó)

4 87,30 349,20

43 420268 Luva para procedimentos tamanho M. Caixa c/
100 unid.

20 33,87 677,40

44 420269  Luva para procedimentos tamanho P. Caixa c/
100 unid.

20 33,87 677,40

45 246952 Lubrificante  odontológico,  óleo  mineral,
spray  com  adaptador,  para  alta  e  baixa
rotação, sem CFC.

Frasco c/
200 ml

5 77,24 386,20

46 429902 Paramonoclorofenol  Canforado  para  uso
odontológico.

Frasco com
20ml

1 20,27 20,27

47 403152 Ponta diamantada para acabamento fino, nº
3168F.

Unidade 10 17,63 176,30

48 469027 Pontas  avulsas  para  Seringa  Centrix  
po
Accudose  Anterior  LV  (ou  n.  4  -  Estreita)
totalizando  200  unidades  (10  embalagens
com 20 unidades cada).

Exemplo: Imagem meramente ilustra
va

Embalagem
c/ 20

unidades

10 106,57 1.065,70



49 438698 Pontas  descartáveis  para  Seringa  Tríplice
(
po Triple Tips)

Exemplos: Imagens meramente ilustra
vas

Embalagem
c/ 40

unidades

10 52,57 525,70

50 404876 Kit para acabamento e polimento de resina
composta, 
po pontas ENHANCE, sistema de
passo  único,  embalagem  com  7  unidades
TIPO TAÇA.

Unidade
(kit com 7
unidades)

5 182,24 911,20

51 444048 Resina  composta 
po  “Bulk  Fill  Flow”,
fotopolimerizável,  fluida  (flow)  (cor  A2)
(Seringa com 2 gramas).

Seringa de
2 g

6 161,82 970,92

52 419656 Resina  composta  NanoparIcula  (cor  A1)
(Esmalte) (Seringa  com 4 gramas).

Seringa de
4g

5 193,21 966,05

53 419656 Resina  composta  NanoparIcula  (cor  A2)
(Esmalte) (Seringa  com 4 gramas).

Seringa de
4g

5 193,21 966,05

54 419656 Resina  composta  NanoparIcula  (cor  A3)
(Esmalte) (Seringa  com 4 gramas).

Seringa de
4g

3 193,21 579,63

55 419656 Resina  composta  NanoparIcula  (cor  B2)
(Esmalte) (Seringa  com 4 gramas).

Seringa de
4g

2 193,21 386,42

56 405620 Revelador  dental  pronto  para  uso  em
processo manual - frasco com 475ml. 

Frasco c/
475 ml

15 28,37 425,55

57 442484 Rolo para esterilização 10 cm X 100 m. Unidade 6 92,34 554,04

58 443439 Rolo para esterilização 5 cm X 100 m. Unidade 6 42,96 257,76

59 371273 Soro  fisiológico  em embalagem  de  500  ml
com tampa rosqueável.

Embalagem
com 500 ml

10 15,38 153,80



60 406292 Sugador plás
co descartável (acondicionado
em pacotes de 40 unidades).

Unidade 800 0,36 288,00

61 425334 Bicos de saída para Seringa Tríplice. Em Inox.
Autoclaváveis.

Unidade 10 43,87 438,70

62 438080 Abridor boca, material borracha silicone, uso
odontológico, tamanho infan
l/adulto 

Unidade
(Conjunto)

2 24,01 48,02

63 406147 Tira  de  poliéster  ou  banda  matriz  de
poliéster  para  restauração  em  resina  –
embalagem  com  50  
ras.  Tira  para  uso
odontológico  e  único,  composta  por
celuloide transparente. Deve ter resistência
compaIvel  ao  uso,  ser  lisa,  não  aderir  às
resinas, ter aproximadamente de 100 a 120
mm de comprimento por 10 mm de largura
e  espessura  máxima  de  0,05mm.  Validade
indeterminada.

Pacote com
50 
ras

5 10,12 50,60

64 428166 Verniz com flúor. Conjunto
(Embalage

m com
10ml +

Solvente
com 10ml)

1 72,85 72,85

65 471592 Tesoura  Spencer  para  re
rada  de  pontos
(tamanho 9 cm) 

Unidade 2 61,85 123,70

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (R$) 22.127,01

Observação: Os itens do Termo de Referência possuem exclusividade de par6cipação para Microempresas
(ME)  ou Empresas de Pequeno Porte (EPP),  nos termos do inciso I  do art.  48 da Lei  Complementar nº
123/2006.



 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD ADMINISTRATIVO 

(DEMANDA PREVISTA NO PAC* - CÓDIGO DA DEMANDA: SAM.POO_23.01) 

 
UNIDADE DEMANDANTE:  SAMS/CODES/SGP 
 
CHEFE DA UNIDADE DEMANDANTE: WALDYLÉCIO SOUZA 
 INTEGRANTE DEMANDANTE:  FLÁVIO ROBERTO GUERRA SEABRA 
 INTEGRANTE TÉCNICO: FERNANDA THELMA MACIEL DA SILVA 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO:  
NECESSIDADE/DEMANDA (IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO e QUANTIFICAÇÃO): Aquisição de MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES para o ano de 2023 
 PREVISÃO - DATA LIMITE (para início da prestação do serviço ou recebimento do material: Julho/2023 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
(x  ) Ordinário (anexar formulário SIGEPRO)  
 
(  ) Pleitos (anexar formulário SIGEPRO) 
 
CUSTO PREVISTO: R$ 40.000,00 

OBJETO TRATA-SE DE: 
 
( x ) Aquisição de material 
(  ) Prestação de Serviço não continuado  
(  ) Prestação de Serviço continuado SEM dedicação 
exclusiva de mão de obra 
(  ) Prestação de Serviço continuado COM dedicação 
exclusiva de mão de obra  
(  ) Aquisição de material e prestação de serviço 
(  ) A ser definido nos Estudos Técnicos Preliminares 
 
  

Natal,  04  de abril de 2023. 
 

WALDYLÉCIO SOUZA 
 
Chefe da SAMS/CODES/SGP  

 

 PAC = Plano Anual de Contratações 

 

 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO  ORGANIZACIONAL 
SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SAÚDE OCUPACIONAL 

 
 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E 

MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 

 
Processo Administrativo Eletrônico nº  28292023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO 

 

 
1. OBJETIVO 

 
 

1.1. Tem por objetivo o presente Gerenciamento de Riscos identificar os eventos que 

ensejam os riscos e os impactos associados, desde o planejamento da aquisição até o 

encerramento do contrato e estudar as soluções aplicáveis para fins de controle, prevenção 

e mitigação de acordo com as disposições contidas nos arts. 25 e 26 da IN 5/2017-

SEGES/MP; Resolução TSE nº 23.234/2010 e Resolução TRE/RN nº 17/2017. 

 

 
2. GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 
 

2.1. Trata-se de aquisição e instalação de um consultório odontológico para a Seção de 

Assistência Médica e Saúde Ocupacional (SAMS) do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 

Grande do Norte – TRE/RN. 

 
 

2.2 As especificações exigidas existem no mercado, conforme pesquisa realizada por meio da 

internet. Desse modo, acreditamos que não ocorrerão dificuldades na contratação com 

empresas que ofertem produtos que atendam as especificações exigidas, considerando que 

o mercado nacional encontra-se consolidado com a fabricação de produtos hospitalares e 

odontológicos de qualidade comprovada. 



 
 
 
 
 

MAPA DE RISCOS 

Fase Descrição do 

Risco 
Possibilidade 

de ocorrência 

do risco 

Dano que pode   

ser causado, na 

ocorrência do 

risco 

Impac
to 

Ação preventiva 

Responsável 
Ação de 

contingência 

Responsável 

 
 
 
    1 

Erro na 
especificação do 
objeto da 
contratação 

            
 
 
            B 

Oferta de materiais 
que não atendam às 
necessidades dos 
serviços hospitalares 
e/ou odontológicos 

 
 
 

MA 

Revisar a  
especificação 
técnica dos 
materiais; 
Responsável:  
Integrante 
Demandante e 
Técnico  
 
Consultar ao 
mercado durante 
a fase de 
planejamento da 
contratação. 
Responsável: 
Integrante 
Demandante e 
Técnico  

 

Continuar 
utilizando o 
produtos 
existentes em 
estoque,  
enquanto se dá  
andamento ao 
processo 
licitatório com as 
devidas correções 
Responsável: 
SAMS 

 
 
 
 
 
 

2 

 

 
Desinter

esse do 

mercado 

 
 
 
 
 

B 

Não aquisição de 

alguns itens deste 

processo de 

contratação 

 
 
 
 
 
 

A 

 
- Fazer divulgação 

junto  a empresas 

da área 

Resp: Integrante 

Demandante ou 

SAMS 

Novo  certame – 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

 
 
 
 
 
 

2 

 

 
Direcion

amento 

da 

licitação 

 
 
 
 
 

B 

Interrupção do 

processo de 

contratação e 

atraso na aquisição 

 
 
 
 
 
 

A 

Evitar exigências 

técnicas 

demasiadamente 

restritivas e 

desnecessárias – 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

 

Resp: Integrante 

Demandante ou 

SAMS 

Adequação do 

Termo de 

Referência para a 

realização de novo 

certame – 

EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 



 

 

 
Tabela de Gradação (Possibilidade de ocorrência do risco e Impacto):  
MA - Muito Alto, A - Alto, M - Médio, B - Baixo, MB - Muito Baixo  
 
 
 

Natal/RN, 12 de maio de 2023. 

  

FERNANDA THELMA MACIEL DA SILVA 
Integrante Técnico 

  

FLÁVIO ROBERTO GUERRA SEABRA 
Integrante Demandante  

 

3 Inadimplemento 

contratual (falta 

de entrega ou 

entrega em 

desacordo com o 

edital) 

 
 
 
 

B 

Atraso na 

adequação dos 

serviços 

hospitalares e 

odontológicos às 

melhores práticas 

profissionais, pela 

falta de material 

ideal 

 
 
 
 

MA 

- Aumento da 
fiscalização 

através de contato 
permanente com a 

empresa 

- Informações 

claras no Termo 

de Referência das 

sanções a serem 

aplicadas em caso 

de 

inadimplemento; 

SAMS 

Aplicação das 

sanções cabíveis 

(Quando 

penalizada, as 

empresas 

costumam honrar  o 

contrato) 

Responsável: SAMS 


